
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas
- Protocolo

Montes Claros, 07 de fevereiro de 2025.

 

DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE DADOS NO CERTIFICADO DE LICENÇA

 Nº 107083470

Declaramos para devidos fins, válida a alteração no CERTIFICADO Nº 1953 DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL LAC 1 (LOC) EMITIDO EM 06/11/2024, referente Solicitação SLA
2023.12.04.003.0003027, Processo SLA 1953/2023, Empreendimento
FHAE Mineração Ltda. - Mina Bocaiuva, CNPJ: 17.981.976/0002-76, das Coordenadas geográficas do
local de desenvolvimento das atividades: (LAT) -17.1452, (LONG) -43.2944, para Coordenadas
geográficas do local de desenvolvimento das atividades: (LAT) -17.151124°, (LONG ) -43.296505°,
conforme solicitado no ofício n° 105199797.

Informamos que o certificado é emitido automaticamente de acordo com informações descritas pelo
requerente no ato de preenchimento dos Dados Adicionais da solicitação no Sistema de Licenciamento
Ambiental, porém não será possível neste momento efetuarmos a mudança solicitada no próprio
certificado já gerado devido à ausência de ferramenta técnica para a execução de tal procedimento
no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA.

Essa declaração deverá ser anexada junto à licença já emitida digitalmente, CHAVE DE ACESSO: 62-
DB-CB-36, para fins de comprovação do DEFERIMENTO da alteração das Coordenadas geográficas do
local de desenvolvimento das atividades: (LAT) -17.1452, (LONG) -43.2944, para Coordenadas
geográficas do local de desenvolvimento das atividades: (LAT) -17.151124°, (LONG) -43.296505°.

Ressaltamos ainda que os demais dados permaneceram inalterados e que está declaração está disponível
para consulta digital, visto que a inserimos no referido processo SLA 1953/2023.

 

Por ser verdade, firmamos a presente.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira , Chefe Regional, em 07/02/2025,
às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 107083470 e
o código CRC CC773619.

Referência: Processo nº 2090.01.0011646/2023-03 SEI nº 107083470
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 107118390

Data de Envio: 
  10/02/2025 08:48:51

De: 
  FEAM/Institucional <licenciamento.nm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    alexandre@espinhaco.eco.br
    lucinei.carpio@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  SEI: 2090.01.0011646/2023-03 FHAE Mineração Ltda. - Mina Bocaiúva

Mensagem: 
  Prezados,

Encaminhamos Parecer Técnico FEAM/URA NM - CAT nº. 6/2025 (SEI nº 106963711), ofício 7 (107077283) e
declaração 107083470 referentes a solicitação da prorrogação do prazo por mais 60 dias para comprovação do
cumprimento das condicionantes de nº 11 e 13 e retificação das coordenadas geográficas.

Atenciosamente,

Marta Rodrigues Barbosa Nunes
FEAM / URA NM - NAO

Anexos:
    Parecer_Tecnico_106963711.html
    Oficio_107077283.html
    Declaracao_107083470.html
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